
     
  ESTADO DE MATO GROSSO
       PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA
       
QUARTO O TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE EXECUÇÃO DE OBRA Nº 016/2015, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE MARCELÂNDIA – MT E A EMPRESA R.G.E. CONSTRUÇÕES LTDA – EPP.

Aos 27 (vinte e sete) dias do mês de Janeiro de dois mil e dezesseis (2016), no Gabinete do Prefeito Municipal de Marcelândia, foi celebrado o presente Termo Aditivo, tendo como partes de um lado o MUNICÍPIO DE MARCELÂNDIA-MT, inscrito no CNPJ/MF nº 03.238.987/0001-75, sito na Rua Guaíra nº 777, Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. ARNÓBIO VIEIRA DE ANDRADE, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG nº M.930-500 SSP/MG e do CPF/MF nº 174.151.101-10, residente e domiciliado em Marcelândia/MT, denominado de CONTRATANTE, e de outro lado como CONTRATADA, a empresa R.G.E. CONSTRUÇÕES LTDA – EPP, inscrita no CNPJ/MF nº 17.610.034/0001-09, estabelecida na Rua Vereador Tio Otavio, nº 1563, Bairro Centro, CEP. 78.535-000, na cidade de Marcelândia/MT, neste ato representada por seu representante legal o Sr. JOSÉ ANTONIO BENICIO, brasileiro, portador da Carteira de identidade RG nº 432935 SSP/MT e do CPF nº 388.083.661-20, residente e domiciliada na cidade de Marcelândia/MT, de comum acordo resolvem aditar e ajustar o contrato original, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Pelo presente Termo Aditivo, as partes supra-identificadas, de comum acordo, resolvem aditar o valor mencionado na Cláusula Quarta do Contrato Administrativo de Execução de Obra nº 016/2015, que tem como o objeto o seguinte:

Contratação no Regime de Empreitada por Preço Global de Empresa Especializada para a Construção do Barracão e Escritório da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, em conformidade com o recurso autorizado pelo convenio do BNDES através do contrato nº 10.2.1902 que aprova a concessão financeira do Fundo da Amazônia para o Município de Marcelândia-MT.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA SUPRESSÃO DE VALOR
[bookmark: _GoBack]Fica acrescentado a Cláusula Quarta do contrato original, o valor de R$ 10.627,01 (Dez Mil Seiscentos e Vinte e Sete Reais e Um Centavo), o qual o valor constante no contrato inicial alcançará a importância final de R$ 119.779,34 (Cento e Dezenove Mil Setecentos e Setenta e Nove Reais e Trinta e Quatro Centavos), passando este a ser o novo valor contratual, devido a acréscimo de serviços conforme descritos na planilha em anexo.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO AMPARO LEGAL
Este Termo Aditivo está amparado pelo art. 65 § 1° da lei federal n° 8.666/93, onde a contratada fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cinqüenta por cento) para os seus acréscimos. O aditivo se faz necessário em razão de que houve itens que não foram executados, portanto a real necessidade de redução do saldo contratual.

CLÁUSULA QUARTA – DAS CERTIDÕES
Foram apresentadas as certidões obrigatórias exigidas por Lei conforme abaixo:

	CERTIDÃO
	Data Emissão
	Data de validade
	Nº da Certidão

	FGTS
	12/01/2016
	10/02/2016
	2016011206381233096794

	RFB/PGFN
	10/12/2015
	07/06/2016
	A6D1.DB02.DDBA.91A8




CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas e mantidas em plena vigência as demais cláusulas do Contrato Original, assinado em 06/05/2015, que não conflitarem com o presente Termo Aditivo

E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, que também assinam, para que produza os efeitos legais.

Marcelândia/MT, 27 de Janeiro de 2016



______________________________________________________________
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA – MT
ARNÓBIO VIEIRA DE ANDRADE 
PREFEITO MUNICIPAL 



_____________________________________________________________
CONTRATADA:   R.G.E. CONSTRUÇÕES LTDA – EPP
JOSÉ ANTONIO BENICIO 
REPRESENTANTE LEGAL

TESTEMUNHAS:




_______________________________                                                              _______________________________
GRAZIELA RUBIO PERIUS			                                   ALLINE KESTERING PAVLAK
CPF N° 976.973.701-15					          CPF N° 072.758.589-40
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